SILVIA STOPASOL

oLein° 2652/2026

Nimero: 199 2924 | Sumula: “‘Dispde acerca da implantagao
ASSUNtO:  Projetos | de Cédigo QR em todas as placas de
Data:  30/04/2026 obras publicas municipais para leitura e

Hora:  9:03:41 fiscalizagdo eletrénica”

A Vereadora Silvia Stopasol no uso de suas atribuicdes legais, apresenta
para apreciacéo da Camara Municipal de Morretes o seguinte Projeto de

Art. 1° - Fica determinada a_implantagdo de Codigo de Barras
B‘idimensional - Cédigo QR (Quick Response) em cada placa de obra

publica Municipal, que sera disponibilizada elet nicamente, mediante
acesso vinculado a pagina oficial da Prefeitura [

eventuais adltlvos contratuais, ser

| - Valor pbévistb da obra;
Il - Populagéo atendida; =
Il - Nome da empresa(s) executante(s) d
IV — Projeto arquiteténico com descrigéo da:

V - Eventuais aditivos co
precisas descrevendo a r
VI-Datade p
VIl — nome
fiscalizaggo da obra

.

blico responsavel pela

unicipal ‘resn‘ avel ip'“e*'flvé"ﬁscaﬁzagéo da

Paragrafoun OOrg | \séve
obradevera aindai'dispf@r;jlgiliz;far para consulta, relatérios mensais sobre

a execucao e avanco da obra. o)

Art. 3° - O Poder Executivo régulamentara’ eéta Lei no que couber.
Art. 4° - Esta Lei entra em 'vigor 60 apds sua publicagéo,

Palécio Marumbi,29 de abril de 2026.

5.8

Vereadora Silvia Stopasol e e

1° Secretaria..




JUSTIFICATIVA

Esta Lei dispde acerca da necessidade de implantacéo de Cdédigo de Barras
Bidimensional - QR CODE - em cada placa de obra publica Municipal, de modo
a permitir uma maior transparéncia no trato com o dinheiro publico.

Cédigo QR é um cadigo de barras bidimensional que pode ser faciimente
escaneado, usando a maioria dos telefones celulares equipados com camera.
Esse cddigo é convertido em ;texto:(interativok)‘,'*Um,,end‘e,rego URI, um ndmero de
telefone, uma localizagéo georreferenciada, um e-mail, um contato ou um SMS.

A instalacdo do QR CODE nas obras publicas do Mu icipio permitira que a
populagéo tenha mais acesso as informagdes no que concerne a aplicagdo dos
recursos publicos, em total consonancia com o principio da transparéncia
publica, conforme dispde o artigo 37 da CRFB. s

A proposta apresentada permite ao Municipe o
importantes acerca das obras realizadas no Municipi
destacar o valor a ser gasto durante sua execucdo, as
data de conclusdo da obra e o agente fiscalizador
execucéo o proje I/ g

esso a informagdes
entre elas podemos
as fiscais emitidas, a
e ird atuar durante a




